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Relatório da 8ª Sessão Ordinária
4ª Sessão Legislativa da 18ª Legislatura 

Identificação Básica

  Tipo da Sessão: Ordinária Data: 28/04/2020

Horário de início: 19:00:00 Horário do término: 19:15:00

 

Mesa Diretora

  Presidente Robson Luís Câmara Vogas

Vice-Presidente Ângelo Márcio Goulart Patrinieri

1º Secretário Jaderson Aleixo Couto Silva

2º Secretário Alberto Taveira dos Santos

 

Vereadores Presentes

  Robson Luís Câmara Vogas

Ângelo Márcio Goulart Patrinieri

Jaderson Aleixo Couto Silva

Edson Cardoso dos Santos

Max Azevedo da Silva

Manoel dos Santos Ferraz

Rondinely Corrêa Barrias

Aveline Machado de Freitas

 

Leitura de Correspondências e Proposições Recebidas do Executivo

 Projeto de Lei Ordinária do Executivo 014/2020
Estipula novos percentuais para as contribuições previdenciárias de acordo com emenda constitucional nº
103/2019
Autoria: Executivo Municipal.
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Projeto de Lei Ordinária do Executivo 016/2020
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Autoria: Executivo Municipal

Ofício nº 002/2020 - Do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Itaocara, para Câmara Municipal de
Itaocara, solicitando o balanço e seus respectivos anexos, referente ao exercicio de 2019, para que proceda a
consolidação e envio da prestação de contas.

Oficio n° 059/2020 - G.P. - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, acusando
o recebimento do Oficio n°041/20, desta Egrégia Casa de Leis, encaminhando a solicitação de
esclarecimentos dos vereadores Rafael Ferreira Figueira e Fábio Câmara da Silva, referente ao Projeto deLei
n° 012, de 16 de março de 2020.

Oficio n° 060/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, atendendo
ao Ofício n° 004/2020, protocolado em 06 de abril de 2020, vem informar que a Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos já vem realizando há vários dias a lavagem e higienização dos locais de maior
concentração de pessoas.

Oficio n° 067/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, tem a
honra de submeter a essa Egrégia Casa Legislativa, o Decreto n° 1.836, de 15 de Abril de 2020, que trata da
abertura de Crédito Adicional Extraordinário no orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de
reais).

Oficio n° 068/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, em
resposta ao contido no Ofício 046/2020, encaminhando a Vossa Excelência, copia dos Decretos solicitados
sendo certo de que suas publicações encontram-se no Portal Eletrônico da Prefeitura.

Oficio n° 069/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, em
resposta ao contido no Oficio 042/2020, informando a Vossa Excelência, que por questões orçamentárias não
tenho como efetuar abertura de crédito suplementar, visto que, o orçamento foi limitado em apenas 4% já
tendo sido utilizado para manutenção da rotina administrativa do município o percentual de 3,967%, o que me
obriga a manter o mínimo possível, visando atender eventuais emergências da saúde e demandas judiciais.

Oficio n° 070/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, em
resposta ao contido no Oficio 44/2020, informando a Vossa Excelência que o município está tomando todas as
medidas necessárias para evitar a proliferação do vírus, editando Decretos visando limitar a circulação de
pessoas para que os danos sejam o menor possível.

Oficio n° 072/2020 - G.P - Do Prefeito Municipal de Itaocara, ao Presidente da Câmara de Itaocara, sirvo-me
do presente para cobrar de Vossa Excelência uma posição acerca do Projeto de Lei n° 012, de 16 de março
de 2020, que versa sobre suplementação orçamentária para que possamos evitar a paralisação

 

 

 

Leitura de Proposições do Legislativo

 Indicação 020/2020
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Realizar a instalação de dois quebra molas ou redutores de velocidade, na Rua Marechal Floriano, sendo um
deles próximo ao Ponto de ônibus.
Autoria: Ver. Alberto Taveira dos Santos

Indicação 021/2020
Solicitando o Poder Executivo que realize estudo e busque viabilizara criação através dos departamentos
competentes em parceria com entidades do setor no município da FEIRA DO CONFECCIONISTA sendo
realizada na Praça Municipal de Eventos, duas vezes por semana, quartas e sábados.
Autoria: Ver. Edson Cardoso dos Santos

Indicação 022/2020
Solicitando o Poder Executivo que realize estudo e busque viabilizara criação através dos departamentos
competentes em parceria com entidades do setor no município da FEIRA DO PRODUTOR RURAL sendo
realizada na Praça Municipal de Eventos, duas vezes por semana, quartas e sábados.
Autoria: Ver. Edson Cardoso dos Santos

Indicação 023/2020
Solicitando o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, regulamente regras flexibilizadas de funcionamento do comércio no
Município de Itaocara.
Autoria: Ver. Jaderson Aleixo Couto Silva

Indicação 024/2020
Solicitando o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, regulamente regras flexibilizadas de funcionamento do comércio no
Município de Itaocara: Deliberar que os salões de beleza e congêneres, trabalhem de portas fechadas
atendendo a um cliente por vez, por meio de agendamento pelos meios de comunicação existentes. Deverá
haver a higienização do local e aparelhos após cada cliente.
Autoria: Ver. Jaderson Aleixo Couto Silva

Indicação 025/2020
Solicitando ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através da Secretaria Municipal Competente,
realize a aquisição de máscaras de proteção individual junto às confecções registradas no município de
Itaocara, com o fito de distribuir para a população local.
Autoria: Ver. Edson Cardoso dos Santos

Indicação 026/2020
Solicitando ao Chefe do Executivo para se tornar obrigatório o uso de máscaras faciais fora dos domicílios,em
locais públicos e privados como medida preventiva para reduzir a transmissão na cidade e evitar a sobrecarga
no sistema de saúde.
Autoria: Ver. Max Azevedo da Silva e Ver. Aveline Machado de Freitas

Indicação 027/2020
Solicitando ao Chefe do Executivo para que seja realizado a pulverização das principais ruas e pontos de
maior movimento de Itaocara com produto a base de cloro e água,em alta concentração,buscando minimizar
os riscos de infecções da Covid-19
Autoria: Ver. Max Azevedo da Silva e Ver. Aveline Machado de Freitas

Indicação 028/2020
Solicitando ao Chefe do Executivo para que sejam instaladas barreiras sanitária e de inspeção às entradas e
saídas de nosso município que se encontra em situação de Calamidade Pública.
Autoria: Ver. Max Azevedo da Silva e Ver. Aveline Machado de Freitas

Indicação 029/2020
Solicitando ao Chefe do Poder Executivo, em caráter de EMERGÊNCIA, a criação do Cartão Alimentação para
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alunos e alunas do ensino infantil, fundamental e Educação de Jovens e Adultos (EJA), matriculados na rede
municipal de ensino.
Autoria: Ver. Rondinely Corrêa Barrias]

Indicação 030/2020
Indica que as normas do referido decreto sejam revistas, de modo a considerar a possibilidade de retornar com
as medidas restritivas de fechamento do comércio local, com exceção aos que forneçam serviços essenciais,
pelo período de 15 (quinze dias), como forma de conter a disseminação do contágio do COVID-19 em nosso
Município,
Autoria: Ver. Edson Cardoso dos Santos

COMUNICADO- O Presidente da Câmara Municipal de Itaocara, no uso de suas atribuições, com intuito
de organizar a pauta da Sessão Ordinária, que é publicada no site da Câmara Municipal, e de acordo com o
que determina o Regimento Interno em seu artigo 179 , § 3º, que diz; II O horário de recebimento das
proposições para serem lidas no expediente encerrar-se-á às 15:00 horas do dia da respectiva reunião
ordinária, ressalvadas as matérias que por sua natureza e ou relevante interesse público demandem urgência."
RESOLVE:            Somente farão parte da pauta da sessão ordinária do dia, as proposições protocoladas
na Secretaria da Casa, até às 15 horas;
2) as proposições recebidas depois das 15:00 horas, serão protocoladas e colocadas na pauta da Sessão,
subsequente;
3) as matérias protocoladas após às 15:00 horas, somente poderão ser colocadas na pauta da sessão
ordinária do dia, no caso de urgência, devidamente analisada e autorizada pelo Presidente e 1º Secretário.

Oficio - Referente ao COVD-19 - Do Vereador Rafael ferreira Figueira, UGERTEMENTE ao Exmo. Sr
Prefeito Manoel Queiroz Faria, junto à Secretaria de Educação e Assistência Social a fim de que, possam
doar os alimentos das escolas para as famílias necessitadas de alunos e as que se encontram no cadastro da
Secretaria de Assistência Social, e também a equipe econômica municipal, para que, possam viabilizar
redução de impostos municipais, e prorrogação e redução das taxas dejuros de impostos municipais
especificamente, a fim de dar suporte ao comerciante a permanecer seu comércio equilibrado financeiramente,
e sobre tudo, a estimular para que não ocorra demissões de servidores.

Solicitação S/N- Do Relator da Comissão de Finanças e Orçamentos, Max Azevedo da Silva, em referência
as Contas de Gestão do Município referente ao ano de 2018.

Ofico 001/2020- Da comissão Permanente de Justiça e Redação Final, Vereadores Rafael Ferreira Figueira e
Fábio Câmara da Silva, ao Presidente da Câmara, requerendo que seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito
para que seja esclarecido a destinação, de forma especificada/descriminada, a alocação do percentual de
12%(doze por cento) previsto no Projeto de Lei 012 de 16 de março de 2020.

Oficio 06/2020- Do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos, Rondinely Correa Barrias,
encaminhando a Vossa Excelência, os seguintes documentos: 1) Cópia do parecer do relator da Comissão de
Finanças e Orçamento; 2) Cópia do parecer em separado do Presidente da Comissão de Finanças
e Orçamento; 3) Cópia da ata de reunião da Comissão; 4) Cópia do projeto de decreto legislativo n° 01/2020
de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento.

Oficio 002/2020- Do Vereador Rafael Ferreira Figueira ao Presidente da Câmara, indica a Vossa
Excelência no sentido de que seja oficiado UGERTEMENTE ao Exmo. Sr Prefeito Manoel Queiroz Faria, junto
à secretaria competente, a fim de que, possam estabelecer urgentemente BARREIRAS SANITÁRIAS nas
principais vias, estradas, e rodovias que dão acesso ao Município de Itaocara-RJ, a fim de proteger e retardar
a circulação do Cóvid-19.

Oficio S/N- Dos Vereadores Edson, Aveline, Max, Ângelo, Manoel, ao Presidente da Câmara, tendo em vista o
Comunicado recebido por nós, Vereadores do Município de Itaocara, sobre o retorno da realização das
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Sessões Ordinárias da Câmara Municipal, a partir do dia 20 de abril do corrente ano, solicitamos que, de
acordo com o determinado pela Organização Mundial de Saúde _ OMS, referente ao isolamento social,
principalmente de pessoas consideradas de risco, não sejam realizadas as Sessões Ordinárias, somente as
matérias que tratam de questões de extrema urgência.

 

 

Correspondências Recebidas

Ofício nº 65-2020 - Do Ministério Público Eleitoral- 106ª PROMOTORIA ELEITORAL- COMARCA DE
ITAOCARA/RJ -  Referente: MPRJ 2020.002722157 - Procedimento Preparatório Eleitoral n° 01-2020 -
Recomendação n° 001-2020.

Requerimento - De RODRIGO STELLET GENTIL, ao Presidente da Câmara, vem expor que o requerente
exerceu o cargo de Assessor Especial da Presidência entre o período de 02/02/2017 a 10/01/20 19 nesta Casa
de Leis, não recebendo os créditos de oriundos de resíduos salariais, tais como férias, décimo terceiro e
demais verbas, salvo melhor juízo, requerendo assim que o presente seja encaminhado ao departamento
competente para elaboração de calculos, após ao Presidente para deferimento do pedido e pagamento.

Requerimento - Do RODRIGO STELLET GENTIL, ao Presidente da Câmara, requerendo CERTIDÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO, em razão do exercício de cargo comissionado laborado nesta Casa de Leis.

 

 

 

Correspondências Expedidas

Oficio 036/2020 - Do Presidente da Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal de Itaocara, encaminhando
a Indicação 019/2020, de autoria do Vereador Rondinely Correa Barrias, já aprovado em Plenário, no dia
12/03/2020.

Ofício 037/2020 - Do Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Itaocara, Vereador Jaderson Aleixo Couto
Silva, à Rádio Embalo FM de Itaocara e à Rádio 87.9 FM Monte Sinai de Itaocara, para requerer a divulgação
da suspensão das atividades do poder Legislativo Itaocarense no período de 18 a 31 de Março de 2020, tendo
em vista da infecção humana pelo Coronavírus (COVID -19). 

Ofício 038/2020 - Do Presidente da Câmara Municipal de Itaocara, a Secretária Municipal de Controle Interno,
encaminhando os anexos do balanço financeiro do exercício de 2019.

Ofício 039/2020 -  Do Presidente da Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal de Itaocara, encaminhando o
Ofício, indicando medidas diante a situação causada pelo COVID-19, de autoria do Vereador Rafael Ferreira
Figueira.

Oficio 041/2020- Do PRESIDENTE DA Câmara ao Executivo Municipal, encaminhando o oficio no sentido de
que seja esclarecida a destinação, de forma especificada, a alocação do percentual de 12% previsto no Projeto
de Lei 012 de 16 de março de 2020.
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Oficio 042/2020- Do Presidente da Câmara ao Executivo Municipal, com objetivo de solicitar a abertura de
crédito suplementar no valor de 10.000,00, destinado ao rforço da dotação orçamentária abaixo indicada, com
intuito da adequação do orçamento as novas necessidades do Poder Legislativo.

Oficio 044/2020- Do Presidente da Câmara Municipal ao Executivo Municipal, requerendo determinadas
informações quanto as medidas de prevenção e combate ao COVID-19.

Oficio 045/2020- Do Presidente da Câmara Municipal ao Executivo Municipal, encaminhando o oficio
002/2020, do Vereador Rafael Ferreira Figueira, para que sejam tomadas medidas cabíveis a cerca do pedido.

Oficio 046/2020- Do Presidente da Câmara Municipal ao Executivo Municipal, solicitando que encaminhe a
esta Casa Legislativa as publicações dos decretos de abertura de crédito fundamentada no Art. 4, inciso I, da
Lei Orçamentária Anual aprovada para exercício financeiro de 2020 e solicita também que seja respondido em
caráter de urgência , o Oficio nº 042/2020, protocolado neste executivo em 07/04/2020.

Oficio 047/2020- Do Presidente da Câmara Municipal ao Promotor Eleitora da Comarca de Itaocara/RJ, em
referencia ao Procedimento Preparatório Eleitoral 01/2020- MPRJ 2020.00272157.

Oficio 048/2020- Do Presidente da Câmara Municipal ao Executivo Municipal, em referencia a solicitação de
documentação necessária a instituir a resposta ao Oficio CAOEDUC 145/2020, DE AUTORIA DA Promotoria
de Justiça da Tutela Coletiva de Proteção à Educação.

Ofício 004/2020 - Do Vereador Rondinely Correa Barrias, ao Prefeito Municipal de Itaocara, solicitando á
Vossa Excelência, que seja realizada a higienização com hipoclorito como meio de combate ao Coronavírus
nas ruas, calcadas e outros passeios tanto da sede do Município como em seus Distritos e povoados.

Oficio 005 e  006/2020- Do Vereador Jaderson Aleixo Couto Silva, ao Executivo Municipal, em referencia à
medidas relacionadas ao funcionamento do Comércio no Município de Itaocara.

 

 

 

Matérias da Ordem do Dia

    Projeto de Lei Ordinária do Executivo 012/2020 - Fase única de discussão e votação  
"Autoriza a abertura no curso da execução orçamentária de 2020, de créditos adicionais de 12% (doze por
cento) da despesa total fixada pela Lei Municipal n° 1.190, de 07 de outubro de 2019."
Autoria: Executivo Municipal
Votos à favor: 7
Votos contrários: 0
Abstenções: 0
Resultado: Aprovado
Vereadores presentes durante a votação da matéria: Ângelo Márcio Goulart Patrinieri ( A Favor ) , Jaderson
Aleixo Couto Silva ( A Favor ) , Edson Cardoso dos Santos ( A Favor ) , Max Azevedo da Silva ( A Favor ) ,
Manoel dos Santos Ferraz ( A Favor ) , Rondinely Corrêa Barrias ( A Favor ) , Aveline Machado de Freitas ( A
Favor ) ,
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